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PROJETO DE LEI N.º 2.276-A, DE 2011 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Acrescenta inciso ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
"que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências" 
para configurar como abusiva a cláusula que autorize a resolução 
unilateral dos contratos de seguro sobre a vida ou a renovação em 
condições desfavoráveis ao consumidor; tendo parecer da Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela 
aprovação deste e dos de nºs 2932/11 e 4098/15, apensados, com 
substitutivo (relator: DEP. ALLAN GARCÊS). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2932/11 e 4098/15 
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2011 

(Do Sr. HUGO LEAL) 

Acrescenta inciso ao art. 51 da Lei n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990, “que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências” para configurar como abusiva a 

cláusula que autorize a resolução unilateral dos 

contratos de seguro sobre a vida ou a 

renovação em condições desfavoráveis ao 

consumidor. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 51 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, o seguinte inciso XVII: 

“Art. 51. ...................................................................... 

.................................................................................... 

XVII – que permitam a rescisão unilateral dos contratos 

de seguro de vida ou de integridade física ou a renovação 

das apólices desses seguros em condições desfavoráveis ao 

consumidor. 

........................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor – CDC), em seu art. 4º, III, institui, como princípio fundamental das 

relações de consumo “a boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e 

fornecedores”. Ao seu turno, o art. 6º, V, do mesmo código, assegura ao 
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consumidor o direito essencial de “modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais”, 

Essas regras basilares do sistema de proteção ao consumidor, per si, 

seriam suficientes para demonstrar a injuridicidade da resolução unilateral – ou não 

renovação – dos contratos de seguro de vida ou integridade física por parte das 

seguradoras quando o segurado, após longos anos de contribuição, avança de 

faixa etária. 

Não obstante, o CDC revela-se ainda mais contundente na proibição 

de condutas que tais quando, em seu art. 51, especifica como abusivas e, 

consequentemente, nulas de pleno direito as cláusulas que “estabeleçam 

obrigações consideradas iníquas, abusivas [...] ou sejam incompatíveis com a boa-

fé ou a equidade” ou que “autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o 

conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração”. 

Apesar da clareza cristalina desses dispositivos, subsiste no mercado 

securitário pátrio o reprovável hábito de descontinuar arbitrariamente o seguro de 

vida em razão do envelhecimento do tomador, seja de modo direto – por rescisão – 

ou indireta – por meio da renovação impositiva em novas bases contratuais, com 

majoração excessiva de prêmios e redução injustificada de benefícios. 

Ora, aquele que contrata um seguro de vida objetiva justamente 

proteger-se e a sua família dos riscos financeiros da morte ou de invalidez. Tais 

eventos são previsíveis pela seguradora e constituem a essência desse 

modalidade de avença. Após longos anos de pagamento de prêmios à seguradora, 

a expectativa do segurado é permanecer abrigado pela cobertura securitária até a 

ocorrência do sinistro. Diante da hipossuficiência característica dos consumidores, 

acentuada pela vulnerabilidade da progressão etária, não se pode admitir que as 

seguradoras simplesmente abandonem o cliente de seguros e se apropriem de 

todos os recursos carreados ao longo da vigência do contrato. 

Para fazer cessar essa prática extremamente lesiva ao consumidor e 

restabelecer a salvaguarda plena ao seu direito básico de equilíbrio e boa-fé nos 

contratos de consumo, apresentamos o presente projeto, que explicita como 
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cláusula abusiva a previsão de rescisão unilateral de seguro de vida ou a 

renovação em bases desfavoráveis ao consumidor. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação e 

aperfeiçoamento. 

          Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2011. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta;   

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;   

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;   

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como 

sobre os riscos que apresentem;  

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
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DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 
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equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.932, DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Propõe a inclusão de um novo inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
com o objetivo de criar nova cláusula abusiva relacionada com o contrato 
de seguro de vida. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2276/2011. 
 

 
  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI No                , DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 

Propõe a inclusão de um 
novo inciso XVII ao art. 51 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, com o 
objetivo de criar nova cláusula 
abusiva relacionada com o 
contrato de seguro de vida. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

XVII: 

“Art. 51......................................................... 

XVII – prevejam, em contrato de seguro de 

vida e similares, o cancelamento do respectivo contrato em 

razão do inadimplemento do prêmio, sem que haja a prévia 

constituição em mora do segurado, mediante prévia e 

comprovada notificação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A recente edição do jornal Valor Econômico, 

de 5 de dezembro passado, em sua página E1, seção 
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“Legislação e Tributos”, na coluna de “Destaques”, nos traz 

uma importante notícia: 

“A falta de pagamento de parcelas vencidas 

não impede viúva de receber seguro de vida. Com esse 

entendimento, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) garantiu a uma viúva o pagamento de indenização 

contratada por seu marido, no valor de R$ 42 mil, com a 

Bradesco Vida e Previdência. O pagamento foi negado pela 

seguradora porque o contrato havia sido cancelado em junho 

de 2001, antes do falecimento do segurado, em razão de 

suposto inadimplemento de parcelas vencidas desde fevereiro 

daquele ano. Inconformada, a viúva ajuizou ação de cobrança 

contra a Bradesco. O juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Bauru (SP) julgou improcedente o pedido, sentença mantida 

pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP). No STJ, o 

relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que, 

no caso de contrato de seguro, a 2ª Seção firmou 

entendimento de que o simples atraso no pagamento do 

prêmio não é o bastante para a suspensão da cobertura e 

consequente negativa da indenização, mostrando-se 

necessária a interpelação do devedor para lhe dar 

oportunidade de acertar os atrasados”. (grifei) 

O Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (CDC) consagrou, em seu art. 51, um rol de 

cláusulas abusivas que, pela força da lei, são consideradas 

desvantajosas ao consumidor. Desse modo, a legislação 

consumerista entende que toda estipulação que implicar 

qualquer limitação de direito do consumidor, bem como a que 

indicar desvantagem ao aderente, deverá vir singularmente 

exposta, do ponto de vista físico, no contrato de adesão. 

Assim, nos contratos de seguros de vida, 

que, a exemplo de outros contratos firmados com bancos e 

seguradoras, são classificados como “contratos de adesão”, 

ganha maior relevância o dever do fornecedor – no caso em 

tela, a seguradora – de informar ao consumidor sobre o 
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conteúdo do contrato (nos termos do art. 46, CDC). Deve, 

portanto, a seguradora chamar a atenção do consumidor 

para as estipulações que lhe são desvantajosas, em nome do 

princípio da boa-fé que deve presidir as relações de consumo. 

No caso em questão, uma estipulação como, 

por exemplo, “se o segurado deixar de pagar três parcelas 

consecutivas não poderá se utilizar dos serviços contratados 

na apólice de seguro”, implica numa clara e inequívoca 

restrição de seu direito, de modo que incide sobre ela o 

dispositivo supramencionado do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Além do recente caso julgado no STJ, já 

mencionado acima, é válido ainda reproduzir aqui, pela 

importância que impõe ao problema em questão, a 

jurisprudência do STJ que vem sendo francamente favorável 

ao segurado na hipótese em que não foi previamente 

constituído em mora pela seguradora e persistem condições 

contratuais para a quitação das parcelas vencidas e não 

pagas pelo prêmio contratado, cuja iniciativa pode ser tomada 

pelos herdeiros do segurado na condição de beneficiários. 

Desse modo, a título exemplificativo, citam-

se aqui duas ementas dos seguintes processos já decididos 

no âmbito daquela Egrégia Corte, que vão ao encontro do que 

ora propomos neste projeto de lei: 

   AgRg no Ag 1036634/RS, agravo 

regimental no Agravo de Instrumento nº 2008/0078090-2, 

cujo Relator foi o Min. Raul Araújo, 4ª Turma, em 

17/05/2011: 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO 

ESPECIAL. DIREITO CIVIL. SEGURO. ABUSIVIDADE DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ O CANCELAMENTO 

OU A EXTINÇÃO DA AVENÇA EM RAZÃO DO 

INADIMPLEMENTO, SEM PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DO 
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SEGURADO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 83 DA SÚMULA 

DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Nos termos dos precedentes desta 

Corte, considera-se abusiva a cláusula contratual que prevê o 

cancelamento ou a extinção do contrato de seguro em razão 

do inadimplemento do prêmio, sem a prévia constituição em 

mora do segurado, mediante prévia notificação. 

2. Agravo regimental a que se nega 

provimento”. 

  REsp 650938/DF – Recurso Especial nº 

2004/0035799-4, cujo Relator foi o Min. Aldir Passarinho 

Junior, 4ª Turma, em 28/04/2009: 

“CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO DE 

VIDA. INADIMPLÊNCIA NO PAGAMENTO DO PRÊMIO. 

CONSTITUIÇÃO EM MORA. CONTRATO. CANCELAMENTO. 

ÓBITO POSTERIOR. CONSIGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CC 

DE 1916, ART. 1.092. DL 73/1966. 

I. Assentou a 2ª Seção que: "O mero 

atraso no pagamento de prestação do prêmio de seguro não 

importa em desfazimento automático do contrato, para o que 

se exige, ao menos, a prévia constituição em mora do 

contratante pela seguradora, mediante interpelação" (REsp nº 

316.552/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 

12.04.2004). 

II. Caso em que o requisito foi cumprido 

pela seguradora ante o atraso de três meses por parte do 

segurado, que não efetuou a purgação da mora antes do 

sinistro que o vitimou fatalmente, levando ao cancelamento 

do contrato que, por outro lado, não pode ser revigorado após 

o óbito, com a quitação das parcelas em atraso pelos 

herdeiros beneficiários.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

III. Recurso especial não conhecido. Ação 

improcedente”. 

Pelo exposto, nossa pretensão é de trazer 

para o texto da lei, do próprio Código de Proteção Defesa do 

Consumidor, um entendimento jurisprudencial que já vem 

sendo adotado pelo STJ, com o intuito de proteger o 

consumidor brasileiro e não o deixar à mercê das 

seguradoras e do dispêndio com consideráveis gastos 

relacionados com honorários advocatícios e custas a serem 

pagas em morosos processos judiciais. 

Ao incluir a hipótese ora discutida no rol 

de cláusulas abusivas previstas no art. 51 do CDC, 

entendemos que estaremos pacificando a questão em nível 

legal, evitando novas demandas junto ao Poder Judiciário. 

Espera-se, com a aprovação desta 

proposição, que, doravante, as seguradoras reformulem as 

cláusulas de seus contratos de adesão para os seguros de 

vida e ajam efetivamente de acordo com o entendimento 

jurisprudencial do STJ, qual seja o de permitir que os 

beneficiários das apólices de seguro de vida possam quitar as 

parcelas eventualmente em atraso, a fim de poderem se 

habilitar ao recebimento do prêmio em caso de sinistro em 

razão da morte do segurado. 

Para tanto, esperamos contar com o apoio 

e a breve aprovação desta proposição junto aos nossos Pares 

nesta Casa. 

                                   Sala das Sessões, em         de  dezembro de 2011  

 

Deputado ROMERO RODRIGUES  
           PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor.  

 

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e 

pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 

execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.  

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2276-A/2011 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 
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ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.098, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera o art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 
dispondo sobre o sistema nacional de seguros privados, regula as 
operações de seguros e resseguros, estabelecendo que o atraso nas 
parcelas de seguro não enseja o cancelamento da apólice nem a 
suspensão dos efeitos do contrato se não houver a interpelação prévia do 
segurado e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2932/2011. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, 
QUE A CFT DEVERÁ SER INCLUÍDA NA DISTRIBUIÇÃO PARA QUE 
SE PRONUNCIE QUANTO AO MÉRITO DA MATÉRIA.  
 

 
Art. 1º Acrescente-se, §2º ao art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, que "Dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados, regula 

as operações de seguros e resseguros e dá outras providências", com a seguinte 

redação, renumerando os demais:  

“Art.12º ........................................................................................... 

§1º.................................................................................................. 

§2º A seguradora que verificar a inadimplência do segurado, não 

constituir em mora, ficará obrigada a garantir o risco contratado na 

ocorrência do sinistro. “(NR)  

Art. 2º Essa lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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publicação  

JUSTIFICATIVA 

Diante da constatação de que é comum algumas seguradoras de veículos se 

negarem a indenizar os segurados que atrasam o pagamento de alguma parcela do 

seguro sob a alegação de existência de cláusula no contrato que cancela o seguro em 

caso de atraso na quitação dos débitos e das decisões recentes do poder judiciário 

que vêm garantindo ao consumidor que está inadimplente o direito à cobertura do 

seguro de automóveis em casos de sinistro é que apresento aos meus pares este 

Projeto. 

O simples fato de o segurado tomar conhecimento do sinistro não configura 

violação do seu direito à percepção da indenização; esse fato apenas enseja a 

comunicação à seguradora para abertura do procedimento administrativo 

denominado regulação do sinistro, mas não faz surgir a pretensão, pois ainda não terá 

havido violação do direito do segurado. 

Como se sabe, no contrato de seguro a obrigação do segurador é prestar 

garantia ao segurado contra o dano previsto na apólice; e a partir daí este instaura um 

procedimento administrativo por meio do qual aprecia os fatos e as circunstâncias 

relacionadas ao contrato e ao sinistro.  

O artigo 757, do Código Civil e o artigo 763 do mesmo diploma legal, instituem 

a obrigação da seguradora em garantir os riscos contratados mediante o pagamento 

do prêmio pelo segurado, bem como que o segurado perderá o direito ao recebimento 

da indenização, na ocorrência de sinistro, caso esteja em mora.  

 No mesmo sentido, as condições gerais do seguro automóvel - baseada no art. 

12 e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 73, de 21.11.1966 e art. 4º do Decreto nº 

61.589, de 23.10.1967, prevê que em caso de não pagamento do prêmio o seguro 

será cancelado automaticamente, perdendo o segurado o direito ao recebimento da 

indenização.  

São com base nessas assertivas jurídicas e cláusula contratual que as 

seguradoras negam, sem a mínima hesitação, a indenização, seja ela parcial ou total, 

ao segurado que deixou de pagar uma, ou até mais, parcelas do prêmio estipulado 

quando da contratação do seguro. 

  E o mais importante a se destacar aqui é que a relação existente entre segurado 

e segurador, é uma relação de consumo (art. 3º, § 2º, do CDC), bem como que o 

contrato de seguro é um típico contrato de adesão, no qual não se permite ao 

segurado estipular qualquer alteração ou inclusão, tendo em vista que suas cláusulas 

já estão previamente redigidas, pelo que devem ser interpretadas a favor do segurado 

e, aquelas tidas como leoninas/abusivas, devem ser declaradas nulas de pleno direito. 

(Artigos 47 e 51, do CDC).  

É exatamente com base no Código de Defesa do Consumidor que as decisões 

dos nossos Tribunais Estaduais e Superior Tribunal de Justiça, têm sido favoráveis 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2276-A/2011 

aos segurados inadimplentes, em sua maioria pois, tem entendido a justiça que 

inadimplemento de parcelas do prêmio não enseja o cancelamento da apólice, nem a 

suspensão dos efeitos do contrato de seguro, se não houve a interpelação prévia do 

segurado. 

 Assim sendo, como se vêm construindo jurisprudência através do poder 

judiciário que vem decidindo de forma diferente das seguradoras se faz necessário 

que fique expresso na lei que caso o segurado que tiver seu direito negado 

administrativamente por sua seguradora, em decorrência da falta de pagamento de 

prêmio e que não tenha sido constituído em mora, receberá o que lhe é devido de 

imediato. 

Mero atraso não basta, para desconstituir a relação contratual. Há, de se 

considerar ainda a abusividade de tal disposição pactual frente ao que enuncia o 

Código de Defesa do Consumidor. Trata-se na espécie - sem dúvida - de contrato de 

adesão e que se insere dentre as relações de consumo. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

Deputado MARCELO BELINATI 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A obrigação do pagamento do prêmio pelo segurado vigerá a partir do dia 

previsto na apólice ou bilhete de seguro, ficando suspensa a cobertura do seguro até o 

pagamento do prêmio e demais encargos.  

Parágrafo único. Qualquer indenização decorrente do contrato de seguros 

dependerá de prova de pagamento do prêmio devido, antes da ocorrência do sinistro.  

 

Art. 13. As apólices não poderão conter cláusula que permita rescisão unilateral dos 
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contratos de seguro ou por qualquer modo subtraia sua eficácia e validade além das situações 

previstas em Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do 

prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos 

predeterminados. 

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, 

entidade para tal fim legalmente autorizada. 

 

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a exibição da apólice ou do bilhete do 

seguro, e, na falta deles, por documento comprobatório do pagamento do respectivo prêmio. 

 

Art. 759. A emissão da apólice deverá ser precedida de proposta escrita com a 

declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco. 

 

Art. 760. A apólice ou o bilhete de seguro serão nominativos, à ordem ou ao 

portador, e mencionarão os riscos assumidos, o início e o fim de sua validade, o limite da 

garantia e o prêmio devido, e, quando for o caso, o nome do segurado e o do beneficiário. 

Parágrafo único. No seguro de pessoas, a apólice ou o bilhete não podem ser ao 

portador. 

 

Art. 761. Quando o risco for assumido em co-seguro, a apólice indicará o segurador 

que administrará o contrato e representará os demais, para todos os seus efeitos. 
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Art. 762. Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso do 

segurado, do beneficiário, ou de representante de um ou de outro. 

 

Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação. 

 

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de se não ter verificado o risco, em 

previsão do qual se faz o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 61.589, DE 23 DE OUTUBRO DE 1967 
 

Retifica disposições do Decreto número 

60.459, de 13 de março de 1967, no que tange a 

capitais, ao início da cobertura do risco e 

emissão da apólice, à obrigação do pagamento 

do prêmio e da indenização e à cobrança 

bancária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

83, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º. Nenhuma indenização decorrente do contrato de seguro poderá ser exigida 

sem a produção de provas de pagamento tempestivo do prêmio.  

§ 1º Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio sem que êle se 

ache efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se o segurado cobrir o débito 

respectivo ainda naquele prazo.  

§ 2º Caso o prêmio tenha sido fracionado, e ocorrendo perda total, real ou 

construtiva, as prestações vinculadas serão exigíveis por ocasião do pagamento de indenização.  

 

Art. 5º. Será executiva a ação de cobrança do prêmio que fôr devido e não pago no 

prazo para tanto convencionado.  

Parágrafo único. A mesma ação caberá para cobrança dos prêmios devidos e 

decorrentes de conta mensal, fatura, ajustamento, e, ainda, de prêmios relativos à cobertura de 

risco passado ou de apólice em vigor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor.  

 

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e 

pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 

execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.  

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  
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VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA.

PROJETO DE LEI Nº 2.276, DE 2011.
APENSADOS: PL 2932/2011 e PL 4098/2015

Acrescenta inciso ao art. 51 da Lei nº 8.078,
de  11  de  setembro  de  1990,  "que  dispõe
sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências" para configurar como abusiva
a cláusula que autorize a resolução unilateral
dos contratos de seguro sobre a vida ou a
renovação  em condições  desfavoráveis  ao
consumidor.
 
Autor: Deputado Hugo Leal (PSD/RJ)

Relator:  Deputado  ALLAN  GARCÊS
(PP/MA)

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise tem como objetivo acrescentar novo

inciso ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, "que dispõe sobre

a  proteção  do  consumidor  e  dá  outras  providências"  para  configurar  como

abusiva a cláusula que autorize a resolução unilateral dos contratos de seguro

sobre a vida ou a renovação em condições desfavoráveis ao consumidor.

Tramitam  em  apenso,  com  propósitos  semelhantes,  os

seguintes projetos:

i) PL n.º 2.932/2011, de autoria do deputado Romero Rodrigues

(PODEMOS/PB), que propõe a inclusão de um novo inciso XVII

ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código

de Proteção e Defesa do Consumidor, com o objetivo de criar
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nova cláusula abusiva relacionada com o contrato de seguro de

vida;

ii)  PL  nº   PL  4.098/2015,  de  autoria  do  Deputado  Marcelo

Belinati (PP/PR), que altera o art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de

21 de novembro de 1966, dispondo sobre o sistema nacional

de  seguros  privados,  regula  as  operações  de  seguros  e

resseguros,  estabelecendo  que  o  atraso  nas  parcelas  de

seguro  não  enseja  o  cancelamento  da  apólice  nem  a

suspensão  dos  efeitos  do  contrato  se  não  houver  a

interpelação prévia do segurado e dá outras providências.

Em  síntese,  o  autor  da  proposição  principal  cita  como

justificativa a necessidade de fazer cessar a resolução unilateral dos contratos

de  seguro  sobre  a  vida  ou  a  renovação  em  condições  desfavoráveis  ao

consumidor,  definindo  tal  situação  como  prática  lesiva  ao  consumidor  e

restabelecer a salvaguarda plena ao seu direito básico de equilíbrio e boa-fé

nos contratos de consumo.

A proposição  principal  e  seus  apensos  tramitam em regime

ordinário (art.  151, III,  RICD) e estão sujeitos à apreciação conclusiva pelas

Comissões (art. 24 II). 

No  prazo  regimental  não  foram  apresentadas  emendas.  As

proposições foram distribuídas ao relator em 21/06/2024, para as quais trago o

meu parecer no prazo regimental. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O presente Projeto de Lei foi distribuído para esta Comissão

em razão  do  estabelecido  no  art.  32,  XXIX,  letras  “h”  e  “i”,  do  Regimento
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Interno da Câmara dos Deputados. De maneira que a proposição em análise

atende ao disposto no Regimento Interno e, neste quesito, não merece reparo

em sua estrutura textual ou de tramitação.

No mérito,  a  proposição principal  tem como objetivo  instituir

como  cláusula  abusiva  a  prática  que  autorize  a  resolução  unilateral  dos

contratos de seguro sobre a vida ou a renovação em condições desfavoráveis

ao consumidor.

Os projetos  apensos possuem objetivos  semelhantes,  sendo

que o PL 4.098/2015, pretende alterar o art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de

novembro de 1966, que dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados,

regula as operações de seguros e resseguros, para assegurar que o atraso nas

parcelas de seguro não enseja o cancelamento da apólice nem a suspensão

dos efeitos do contrato se não houver a interpelação prévia do segurado. 

Com  efeito,  tem  razão  o  nobre  proponente,  uma  vez  que,

apesar da clareza cristalina dos dispositivos constantes do Código de Defesa

do  Consumidor  (CDC)  que vedam práticas  abusivas,  “subsiste  no  mercado

securitário pátrio o reprovável hábito de descontinuar arbitrariamente o seguro

de vida em razão do envelhecimento do tomador, seja de modo direto – por

rescisão – ou indireta – por meio da renovação impositiva em novas bases

contratuais, com majoração excessiva de prêmios e redução injustificada de

benefícios”. 

A  mídia  tem publicado  diariamente  casos  extremos em que

segurados são surpreendidos com a rescisão de seus contratos por parte das

empresas e, em muitos casos, sem qualquer aviso prévio. Este comportamento

nefasto demonstra a necessidade de uma legislação inovadora que imponha às

seguradoras uma conduta retilínea, impedindo que o segurado venha a ser

pego de surpresa, sob pena de violação da boa fé objetiva que deve reger as

relações contratuais desde o início até o fim do contrato.
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No que se refere à rescisão de contrato de seguro por falta de

pagamento,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  STJ  possui  jurisprudência  no

sentido  de  que  deve  ser  precedida  da  interpelação  do  segurado  para  sua

constituição em mora. (STJ - Súmula 616)i

 A matéria,  diante de sua relevância para os consumidores,

requer a aprovação urgente de modo a assegurar um tratamento digno para os

consumidores, notadamente para aquelas com poucos recursos financeiros e

que dependem da manutenção do contrato de seguro.

Considerando a pertinência dos projetos de lei apensados ao

principal e buscando enaltecer a excelente iniciativa dos nobres parlamentares

que se dedicaram ao tema, apresentando proposições individuais, elaboramos

um substitutivo que busca contemplar todas as proposições em análise. 

 Isso posto, votamos, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto

de  Lei  nº  2.276,  de  2011,  e  de  seus APENSADOS:  PL  2.932/2011 e   PL

4.098/2015, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2024.

Deputado ALLAN GARCÊS

Relator
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.276, DE 2011.
APENSADOS: PL 2932/2011 e  PL 4098/2015

Acrescenta inciso ao art. 51 da Lei nº 8.078,
de  11  de  setembro  de  1990,  "que  dispõe
sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências" para configurar como abusiva
a cláusula que autorize a resolução unilateral
dos contratos de seguro sobre a vida ou a
renovação  em condições  desfavoráveis  ao
consumidor.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Acrescente-se  ao art.  51 da Lei  n.º  8.078,  de  11 de

setembro de 1990, o seguinte inciso XX:

“Art. 51. ......................................................................

....................................................................................

XX  –  que  permitam  a  rescisão  unilateral  dos  contratos  de

seguro  ou  a  renovação  das  apólices  desses  seguros  em

condições desfavoráveis ao consumidor.

........................................................................” (NR)

       Art. 2º. Acrescente-se §2º ao art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21

de  novembro  de  1966,  renumerando-se  o  atual  parágrafo  único,  com  a

seguinte redação:

“Art.12º ...........................................................................................
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§1º..................................................................................................

§2º  A  seguradora  que,  ao  verificar  a  inadimplência  quanto  ao

pagamento do prêmio e demais encargos, não constituir o segurado

em  mora  mediante  o  envio  de  notificação  por  carta  registrada

remetida  para  o  último  endereço  do  segurado  informado  à

seguradora ou outro meio idôneo, ficará obrigada a garantir o risco

contratado  na  ocorrência  do  sinistro.”  (NR)  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Comissões, 22 de agosto de 2024.

Deputado ALLAN GARCÊS

(PP-MA)
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.276, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência e Família, em reunião deliberativa extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do PL 2276/2011, do
PL 2932/2011 e do PL 4098/2015, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Allan Garcês. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Detinha,  Laura  Carneiro,  Lincoln  Portela,  Pastor  Diniz,  Pastor  Sargento  Isidório,
Rogéria  Santos,  Allan  Garcês,  Andreia  Siqueira,  Chris  Tonietto,  Cristiane  Lopes,
Dayany Bittencourt,  Ely Santos, Erika Kokay, Flávia Morais, Franciane Bayer, Julia
Zanatta, Meire Serafim, Sâmia Bomfim e Sargento Gonçalves. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO
AO PROJETO DE LEI Nº 2.276/2011

(Apensados PL 2932/2011 e PL 4098/2015)

Acrescenta inciso ao art. 51 da Lei nº 8.078,
de  11  de  setembro  de  1990,  "que  dispõe
sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências" para configurar como abusiva
a cláusula que autorize a resolução unilateral
dos contratos de seguro sobre a vida ou a
renovação  em condições  desfavoráveis  ao
consumidor.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Acrescente-se  ao art.  51 da Lei  n.º  8.078,  de  11 de

setembro de 1990, o seguinte inciso XX:

“Art. 51. ......................................................................

....................................................................................

XX  –  que  permitam  a  rescisão  unilateral  dos  contratos  de

seguro  ou  a  renovação  das  apólices  desses  seguros  em

condições desfavoráveis ao consumidor.

........................................................................” (NR)

Art. 2º. Acrescente-se §2º ao art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de

21 de novembro de 1966,  renumerando-se o  atual  parágrafo  único,  com a

seguinte redação:
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
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“Art.12º ...........................................................................................

§1º..................................................................................................

§2º  A  seguradora  que,  ao  verificar  a  inadimplência  quanto  ao

pagamento do prêmio e demais encargos, não constituir o segurado

em  mora  mediante  o  envio  de  notificação  por  carta  registrada

remetida  para  o  último  endereço  do  segurado  informado  à

seguradora ou outro meio idôneo, ficará obrigada a garantir o risco

contratado  na  ocorrência  do  sinistro.”  (NR)  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024.

Deputado PASTOR EURICO

Presidente
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